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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 08/2016
Súmula: “Relação de Patrimônio”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do Vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUISITAR a relação de todo o patrimônio (imóvel) pertencente a este Município. Pede-se que sejam detalhados localidades e termos de doação/aquisição de cada bem.

O presente pedido justifica-se tendo em vista a prerrogativa fiscalizatória inerente ao cargo de vereador.
Tijucas do Sul, 15 de agosto de 2016.

Antonio Cláudio Martins
Vereador
Rua Brasília, nº 39 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul

Email: camara@tijucasdosul.pr.gov.br


